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Resumo 
 
A expansão, a reorganização do ensino secundário e a alteração das 
condições de trabalho do corpo docente ocorridas no sistema de 
educação do Piauí, a partir do final dos anos de 1950, exigiram a instalação 
de uma faculdade destinada à formação de professores em nível superior. 
Com esse propósito, foi criada em 1958 a Faculdade Católica de Filosofia 
do Piauí (FAFI), cuja estrutura acadêmica acompanhou os formatos 
curriculares desenvolvidos na Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras 
(FFCL) da Universidade de São Paulo (USP) e na Faculdade Nacional de 
Filosofia (FNF). Neste texto, objetiva-se caracterizar o início da formação 
docente em nível superior no Piauí, destacando o papel que a Faculdade 
Católica de Filosofia teve na implantação e consolidação dos cursos de 
licenciatura no Estado. Para tanto, apresenta-se a organização do modelo 
de formação de professores da FFCL/USP e da FNF para, em seguida, 
mostrar como se deu esse processo na FAFI. 
 
Palavras-chave: Educação superior. Formação docente. Piauí.  

 

 

 

 

 

                                                 
21

 Versão revisada e ampliada do texto “Alicerces da formação docente em nível superior 
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 ABSTRACT 

The expansion, the reorganization of secondary education, the change of 
faculty working conditions what occurred in the education system of 
Piauí, from late 1950, required the installation of a college intended for 
teacher training at the college level. For this purpose, it was established in 
1958 the Catholic College of Philosophy of Piaui (FAFI), whose academic 
structure followed the curriculum format developed in the Faculty of 
Philosophy, Sciences and Letters (FFCL), of University of São Paulo (USP), 
and in National School Philosophy (FNF). This paper aims to characterize 
the beginning of teacher education in higher education in Piauí, 
highlighting the role the Catholic Faculty Philosophy in the 
implementation and consolidation of undergraduate programs of 
teachers in the state. For this, presents the organization of teacher 
training model of FFCL/USP and the FNF, to then show, how this process 
it occurred in the FAFI. 
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Introdução 

As mudanças ocorridas no sistema de educação do Piauí, a partir do 

final dos anos de 1950, com a expansão e reorganização do ensino 

secundário e a consequente alteração das condições de trabalho de seu 

corpo docente, exigiram a instalação de uma faculdade destinada à 

formação de professores em nível superior. Com esse propósito, foi 

criada em 1958 a Faculdade Católica de Filosofia do Piauí (FAFI), 

cuja organização acadêmica acompanhou os formatos curriculares 

desenvolvidos na Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras (FFCL) da 

Universidade de São Paulo (USP) e na Faculdade Nacional de 

Filosofia (FNF), que serviram de inspiração e referência para o 

estabelecimento de um modelo de formação de professores no país. 

No momento de implantação da FAFI, a formação docente já estava 

relativamente consolidada naquelas faculdades desde a década de 

1940, ondes as licenciaturas compreendiam programas institucionais 

com um lugar específico na estrutura acadêmica. Na FAFI, isso só 

veio a acontecer em meados de 1960, de modo que a configuração 

inicial de seus cursos seguiu a mesma configuração que os cursos da 

FFCL/USP e da FNF apresentavam antes do Decreto-Lei nº. 9.092, de 

1946, que tornou a licenciatura independente do bacharelado
22

. Diante 

disso, objetiva-se neste texto caracterizar o início da formação docente 

em nível superior no Piauí, destacando o papel que a Faculdade 

Católica de Filosofia teve na implantação e consolidação dos cursos 

de licenciatura no Estado. Para tanto, expõem-se o contexto e as 

condições que antecedem e possibilitam as primeiras experiências de 

                                                 
22 De acordo com esse Decreto-Lei, tanto os diplomas de licenciado quanto de bacharel 
das Faculdades de Filosofia passaram a ser conferidos, obrigatoriamente, somente após 
quatro anos de curso, obedecendo-se a um currículo fixo nos três primeiros anos e a 
oferta de cadeiras optativas no último ano, com a exigência de cumprimento de no 
mínimo duas para a integralização dos estudos. Nesse novo sistema, os alunos que 
desejassem o bacharelado deveriam cursar as disciplinas direcionadas às diferentes 
especialidades nas respectivas áreas de conhecimento; e os candidatos ao magistério 
deveriam receber formação didática, teórica e prática, no ginásio de aplicação, além de 
serem obrigados a um curso de psicologia aplicada à educação. Quer dizer, o aluno não 
precisava mais ser primeiro bacharel para poder realizar a licenciatura, como no formato 
anterior. Portanto, considera-se que esse Decreto-Lei marcou a consolidação do processo 
de institucionalização das licenciaturas, ao torná-las independentes do bacharelado. 
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formação de professores em cursos de graduação superior no Piauí, 

com foco na organização do modelo de formação docente da 

FFCL/USP e da FNF para, em seguida, mostrar como se deu esse 

processo na FAFI. 

 

Contexto e condições 

O início do ensino superior no Piauí teve origem tardia em relação a 

outras regiões do país, como São Paulo e Rio de Janeiro (antigo 

Distrito Federal), que organizaram suas primeiras universidades nos 

anos 20 e 30 do século XX (CUNHA, 2000). Somente na década de 

1970 é que o Piauí passou a contar com uma universidade, sendo que, 

até então, a educação superior no Estado se restringia a algumas 

iniciativas de faculdades isoladas. Essa defasagem tinha a ver com as 

condições sociais, político-administrativas, econômicas e culturais de 

organização do território piauiense. De acordo com alguns estudos 

(BRITO, 1996; SOARES, 2004; MELO, 2006; ARAÚJO, 2012), nas 

primeiras décadas do século XX a rede de ensino no Estado 

enfrentava graves problemas: dificuldade de acesso e permanência de 

alunos nas escolas, falta de professores qualificados, carência de um 

plano e de ações ordenadas em relação ao sistema de educação, pouca 

atenção dos governos estadual e municipais ao setor de ensino, entre 

outros aspectos. Até os anos de 1940 o Piauí possuía poucas escolas 

de nível secundário (ginasial e colegial), ofertando basicamente o 

ensino primário e a formação de professores normalistas, também de 

forma reduzida. Assim, nesse período o sistema de educação do Piauí 

se encontrava em condições bem mais precárias do que em outras 

regiões do país, de modo que onde ainda não tinha se consolidado o 

ensino básico (à época, primário e secundário), o ensino superior era 

algo distante da realidade local. 

O projeto de uma instituição de ensino superior no Piauí começou a se 

desenhar a partir da constituição de uma camada social mais elitizada, 

formada por políticos, intelectuais, comerciantes e religiosos, que já 

vinha se configurando desde o final do século XIX, conectada com as 
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inovações ocorridas em outras partes do mundo, que exigia a melhoria 

da infraestrutura de serviços, sobretudo nos centros urbanos. Até a 

década de 1930, como afirmam alguns pesquisadores (BRITO, 1996; 

MELO, 2006), as famílias mais abastadas da sociedade piauiense, com 

recursos próprios ou com subsídios do governo, enviavam os filhos 

para adquirir seus diplomas de bacharéis na Europa e, com a 

emergência do ensino superior no Brasil, em outras unidades da 

federação, como São Paulo, Rio de Janeiro e Recife. Assim, segundo 

Melo (2006), à medida que aumentava o número de pessoas com uma 

educação mais aprimorada – adquirida em estudos fora do Estado – 

intensificavam-se as alterações no seio dessa sociedade, de maneira 

que “uma nova elite começava a surgir, ainda bastante integrada aos 

valores derivados da força da terra e do gado, mas também 

conhecedora de ideais mais humanitários, possibilitados pelas leituras 

realizadas no processo de sua formação profissional” (MELO, 2006, 

p. 64-5). Por outro lado, vivenciava-se profundas mudanças no 

sistema político-administrativo do país, marcadas pela Revolução de 

1930 e o governo de Getúlio Vargas (Estado Novo), o que na área da 

educação significou ampla reforma dos sistemas de ensino, do nível 

primário ao superior, a partir da criação do Ministério da Educação e 

Saúde e da sistematização da política nacional de educação. Nesse 

contexto, o ensino superior no Piauí foi inaugurado através da 

instalação da Faculdade de Direito, em 1931, destinada à formação 

das elites e dos quadros dirigentes, como resultado das transformações 

políticas, econômicas e culturais da sociedade piauiense. 

Tendo como referência a Faculdade de Direito do Recife, a opção por 

um curso jurídico foi favorecida tanto pelo status social que o mesmo 

alcançava na comunidade política e entre os intelectuais da época, 

como pelo número de profissionais com formação nessa área no Piauí, 

além da prática comum da participação de bacharéis no magistério, 

havendo assim uma mão de obra já qualificada para esse fim (MELO, 

2006). A formação jurídica constituiu a única possibilidade de 

qualificação em nível superior no Estado durante muitos anos, até 

meados da década de 1950 – (as pessoas interessadas em carreiras 
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profissionais diferentes precisavam se dirigir a outras regiões, dentro 

ou fora do país, o que só era possível às famílias de maior poder 

econômico). Não obstante, dada a formação versátil que os cursos de 

Direito oportunizavam aos bacharéis, facilitando sua adaptação às 

condições políticas, administrativas, econômicas e culturais das 

sociedades em transformação, a Faculdade de Direito do Piauí 

contribuiu significativamente para o desenvolvimento do Estado, 

através da composição de um grupo de cidadãos com capacidade de 

pensar, analisar e intervir na realidade local
23

. Contudo, essa formação 

nem sempre era utilizada na área jurídica (advocacia, magistratura, 

procuradoria), direcionando-se, em boa parte dos casos, para a 

política, o funcionalismo público e o magistério (BRITO, 1996). 

Até por volta dos anos de 1960, o corpo docente do ensino secundário 

(curso ginasial e curso colegial, o que corresponde atualmente às 

séries finais do ensino fundamental e ao ensino médio, 

respectivamente) no Piauí se constituía, predominantemente, de 

“autodidatas”. Nesse sistema, o magistério secundário era assumido 

por especialistas de diversas áreas do saber, que exerciam outras 

funções em concomitância com a docência, como jornalistas, 

economistas, escritores, engenheiros, médicos, dentistas e, 

principalmente, profissionais egressos da Faculdade de Direito. Além 

dos profissionais liberais, como indica Araújo (2012), muitos dos 

jovens intelectuais que ingressavam no magistério, entre os anos 1940 

e 1950 no Piauí, vinham dos seminários, agências que contribuíram 

para sua formação cultural, onde aprenderam língua portuguesa, 

francesa, grego e latim, disciplinas predominantes no currículo do 

ensino secundário. Tratava-se do regime de cátedra
24

, a partir do qual, 

                                                 
23 Conforme Brito (1996), da Faculdade de Direito do Piauí saíram nomes de grande 
importância que contribuíram com o desenvolvimento do Estado não só na área jurídica, 
mas também na área política, administrativa, econômica e cultural, como Hindemburgo 
Dobal Teixeira, Manoel Paulo Nunes, Benedito Martins Napoleão, Clemente Honório 
Parentes Fortes, João Martins de Moraes, José Camillo da Silveira Filho, Paulo de Tarso 
Melo e Freitas, Raimundo Wall Ferraz, Celso Barros Coelho, Wilson de Andrade 
Brandão. 
24 De acordo Fávero (S/D), o regime de cátedra consistia na forma de ingresso no 
magistério adotada desde o início do século XIX (1808), quando foram plantados os 
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por meio de exame de suficiência, selecionavam-se na sociedade os 

cidadãos mais preparados para a tarefa do ensino nas escolas 

secundárias. Na prática, eram convocados para a docência nos cursos 

de nível médio (secundário, técnico e normal), tanto na rede pública 

quanto na rede particular, figuras ilustres dos quadros intelectuais do 

Piauí, que gozavam de prestígio e desempenhavam funções de 

destaque na sociedade. Segundo Araújo (2012), o que levava esses 

cidadãos ao magistério era, sobretudo, a recompensa simbólica, pois a 

cátedra no ensino secundário conferia um título de nobreza entre os 

intelectuais, bem como agregava status aos profissionais liberais, 

considerando que, no Piauí: 

 

(...) nas décadas 1940 e 1950 do século XX, o prestígio 

social dos professores do ensino secundário era 

significativo. Seus nomes eram ostentados nas 

propagandas de jornais, demonstrando a importância do 

capital cultural para a sociedade. Lecionar no CEP 

[Colégio Estadual do Piauí], pela posição de Ginásio 

Oficial, garantia destaque no meio profissional para 

aqueles que faziam parte de seu corpo docente. 

(ARAÚJO, 2012, p. 81 – grifo do autor). 

Nesse contexto, a formação era quase sempre assumida 

individualmente pelos professores, que se preparavam para os exames 

de seleção e para as disciplinas que lecionavam com recursos 

próprios, mediante estudos livres relacionados à matéria objeto de sua 

prática docente. De acordo com Lopes (2013), a “autoformação” era 

                                                                                                         
primeiros “embriões” do ensino superior no Brasil. Na reforma da educação superior da 
década de 1930 esse regime foi confirmado como principal mecanismo de ocupação de 
cargos docentes nas universidades do país. A Reforma Francisco Campos, de 1931, 
caracterizou o professor catedrático como o primeiro na hierarquia do corpo docente e 
colocou em termos de exigência para o provimento no cargo o concurso público de 
títulos e provas. A Constituição de 1934 estabeleceu requisitos como garantia da 
liberdade de cátedra; exigência do concurso de títulos e provas no provimento dos cargos 
do magistério oficial; e garantia da vitaliciedade e de inamovibilidade no cargo. A 
Constituição de 1946 determinou que para o provimento das cátedras, no ensino 
secundário oficial e no ensino superior oficial ou livre, a exigência de concurso de títulos 
e provas, sendo assegurada a vitaliciedade aos professores admitidos por concurso de 
títulos e provas. Esse regime permaneceu até por volta de 1967, quando foi instituído o 
sistema departamental nas universidades. 
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usada como estratégia para suprir as necessidades didáticas da prática 

educativa, caracterizando-se como elemento de legitimação para o 

exercício do magistério no ensino secundário. Lopes (2013) revela 

que, por exemplo, em 1956 um concurso para professor catedrático de 

Filosofia do Colégio Estadual do Piauí (à época, o estabelecimento 

mais importante de ensino secundário do Estado) exigia, no que diz 

respeito ao que se poderia denominar de formação, que o candidato 

provasse ter completado o curso de humanidades ou apresentasse 

diploma de instituição idônea onde se ministrasse a disciplina objeto 

do concurso, e comprovasse o exercício do magistério e as atividades 

literárias, artísticas ou científicas relacionadas com a disciplina 

pleiteada. Outra exigência era que se entregasse cinquenta exemplares 

de uma tese sobre assunto da disciplina em questão, de escolha do 

candidato, sendo que o processo de seleção se completava com a 

defesa dessa tese, além de uma prova escrita e uma prova didática. 

Assim, já havia naquele momento uma forma de controle do ingresso 

no magistério secundário, sobretudo nas escolas mais renomadas, 

pautando-se em critérios de formação e experiência profissional. Com 

isso, foi se definindo um disciplinamento da profissão de docente do 

ensino secundário no Piauí, levando à normatização salarial e da carga 

de trabalho, bem como à adoção de mecanismos de legitimação 

quanto à formação para o preenchimento de vagas no sistema oficial 

de ensino (LOPES, 2013). 

A partir da década de 1960, embora o regime de cátedra tenha sido 

mantido pela Lei 4.024/1961
25

, as mudanças ocorridas no ensino 

secundário incidiram significativamente na organização do trabalho 

docente, exigindo-se um professor com outro perfil profissional. 

Conforme Araújo (2012), nesse período no Piauí o número de cursos 

de nível médio aumentou consideravelmente entre 1960 e 1971, 

passando de 49 para 92 no 1º ciclo e de 20 para 49 no 2º ciclo, 

                                                 
25 Essa Lei, que fixava as Diretrizes e Bases da Educação Nacional, determinava que a 
formação de professores para o ensino médio seria feita nas faculdades de filosofia, 
ciências e letras. No entanto, previa que enquanto não houvesse número bastante de 
professores licenciados em faculdades de filosofia, e sempre que se registrasse essa falta, a 
habilitação ao exercício do magistério seria feita por meio de exame de suficiência.  
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contando com toda a rede existente, tanto pública quanto particular. 

Nesse momento, o ensino oficial era regulamentado pela Lei Estadual 

nº. 2.887/1968 que, adaptando-se à Lei Nacional nº. 4.024/1961, criou 

o Sistema Estadual de Ensino, que passou a se responsabilizar pela 

organização das escolas, disciplinando sua criação e condições de 

funcionamento, na rede pública e particular, em todos os níveis, 

através do Conselho Estadual de Educação. Além da expansão da 

oferta e da reorganização da rede escolar, o ensino secundário no Piauí 

passou por outras mudanças quanto as suas finalidades e princípios 

norteadores, deixando de ser um ensino destinado à formação 

intelectual das elites, altamente seletivo e acessível a uma pequena 

parcela da população. Como expõe Araújo (2012), o desgaste desse 

modelo de ensino se fez presente nas representações que circulavam 

pelos jornais através de discursos de intelectuais e governos, em que 

alguns grupos desejavam uma escola secundária voltada ao preparo 

para o trabalho, o que foi sendo inserido no sistema de educação do 

Piauí de modo tímido até a Lei nº. 5.692/1971, que pretendia 

profissionalizar compulsoriamente o ensino. 

Essa nova configuração do ensino secundário demandava professores 

com competências e habilidades específicas, isto é, com formações 

próprias ao exercício do magistério que atendesse aos interesses 

vigentes, o que se tornava o principal entrave ao desenvolvimento dos 

sistemas de ensino no país, sobretudo nas regiões mais atrasadas 

quanto à política educacional, como era o caso do Piauí, onde ainda 

não havia, até o final dos anos de 1950, uma agência de formação 

docente em nível superior. Uma das medidas para enfrentar esse 

problema foi a criação, pelo governo federal em 1953, da Campanha 

de Aperfeiçoamento e Difusão do Ensino Secundário (CADES), 

através do Decreto nº 34.638/1953. Tratava-se de uma política 

emergencial, tendo por finalidade tornar a educação secundária mais 

ajustada aos interesses e possibilidades dos estudantes, conferindo a 

esse nível de ensino maior eficácia e sentido social, além de 

possibilitar a maior número de jovens brasileiros acesso à escola 

secundária. No que concerne diretamente à formação do corpo 
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docente, entre as ações que a CADES deveria executar destacavam-se: 

a) promover a realização de cursos e estágios de especialização e 

aperfeiçoamento para professores, técnicos e administradores de 

estabelecimentos de ensino secundário; b) conceder e incentivar a 

concessão de bolsas de estudo a professores secundários a fim de 

realizarem cursos ou estágios de especialização e aperfeiçoamento 

promovidos por outras entidades, no país ou no estrangeiro; e c) 

promover estudos dos programas do curso secundário e dos métodos 

de ensino das várias disciplinas, a fim de melhor ajustar o ensino aos 

interesses dos alunos e às condições e exigências do meio. 

De acordo com Araújo (2012), os professores do Piauí passaram a 

receber a formação da CADES a partir de 1956, por meio de cursos 

com duração de um a dois meses, geralmente realizados em janeiro e 

julho, os quais tinham por objetivo suprir as deficiências dos docentes 

na área pedagógica e no tocante aos aspectos específicos das 

disciplinas que lecionavam ou viriam a lecionar. Conforme 

depoimentos
26

 de ex-alunos dos cursos da CADES no Piauí, essa 

prática de formação representou uma mudança significativa no 

magistério da escola secundária, contemplando professores de 

disciplinas do ginásio, colegial, curso normal e curso técnico, de 

Teresina e do interior do Estado. Mesmo reconhecendo a 

precariedade, sobretudo devido ao curto tempo de estudos, e as 

críticas feitas aos cursos da CADES, esse programa era considerado 

uma experiência exitosa de formação de professores no Piauí, como 

revela a fala de uma ex-aluna: “[...] o curso da CADES, embora 

tivesse sido muito criticado até pela imprensa daqui na época em que 

acontecia, era um curso bom, no sentido de que intensivamente 

ofereciam aula de didática, a parte pedagógica, com encontros, 

debates, exposições de trabalhos”
27

. O mesmo se constata no 

depoimento de um ex-professor e ex-dirigente dos cursos da CADES 

                                                 
26 Registrados nos anais do Seminário “Presente do passado: a Faculdade Católica de 
Filosofia na História da Educação do Piauí”, realizado em 1995, na Universidade Federal 
do Piauí, em Teresina (SOUSA, BOMFIM & PEREIRA, 2002). 
27 Depoimento da ex-aluna e ex-professora da FAFI Maria Cecília da Costa Araújo 
Mendes (SOUSA, BOMFIM & PEREIRA, 2002, p. 201). 
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no Piauí: “foi uma das experiências do ponto de vista intelectual e 

pedagógica, mais fascinante da minha vida, porque nós estávamos 

preparando os professores que iam enfrentar esse desafio de ensinar 

no Piauí”
28

. A principal alegação contra os cursos da CADES, como o 

faz Brito (1996), um ex-aluno, é a de que os programas de formação 

desenvolvidos não asseguravam a necessária preparação pedagógica 

dos candidatos ao magistério secundário. Em que pese as condições 

precárias dessa formação, certamente os cursos da CADES 

promoveram alterações importantes no corpo docente da escola 

secundária, oferendo, pela primeira vez no Piauí, uma formação 

especificamente direcionada à atividade de ensino em nível 

secundário. 

Nesse contexto de mudanças no sistema educacional, com a expansão 

e reorganização do ensino secundário e a consequente alteração das 

condições de trabalho e formação de seu corpo docente, gerou-se a 

conjuntura favorável para a instalação de uma faculdade de filosofia 

no Piauí, destinada à formação de professores em nível superior. 

Como já afirmado anteriormente, isso aconteceu com significativo 

atraso em relação a outros Estados brasileiros, tendo em vista que os 

primeiros cursos piauienses de licenciatura só foram criados no final 

da década de 1950, com a implantação da Faculdade Católica de 

Filosofia do Piauí (FAFI). No âmbito nacional, esses cursos surgiram 

no bojo do projeto de organização da universidade no país, o qual 

tinha entre seus principais objetivos a formação de professores, 

especialmente para a escola secundária, como mostram os estudos de 

Mendonça (1994), Fétizon (1994), Saviani (2007, 2009) e Bontempi Jr 

(2011). No Piauí, a mobilização em torno da criação de uma escola 

superior voltada para a formação das humanidades precede a data de 

surgimento da FAFI, uma vez que, conforme depoimento de atores 

sociais
29

 que vivenciaram esse momento, em 1952 foi inaugurada uma 

faculdade de filosofia em Teresina, a qual teve as atividades 

                                                 
28 Depoimento do ex-professor da FAFI Manoel Paulo Nunes (FEITOSA, 2010, p. 64). 
29 Depoimentos do ex-aluno Raimundo Wall Ferraz e do ex-professor da FAFI Pe. 
Raimundo José Airemoraes Soares (SOUSA, BOMFIM & PEREIRA, 2002).  
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encerradas pouco tempo depois, por ordem do Ministério da 

Educação, devido ao descumprimento da legislação vigente. 

Mais cautelosos quanto às exigências legais, os setores interessados 

continuaram as articulações em torno do sonho de ver edificada uma 

faculdade de filosofia no Piauí, o que começou a se concretizar com a 

montagem da Sociedade Piauiense de Cultura (SPC), em 1957, 

constituída por um conjunto de intelectuais, tendo à frente Dom 

Avelar Brandão Vilela, Arcebispo de Teresina na época, considerando 

que o estatuto dessa Sociedade apresentava por finalidade, entre outras 

coisas, instituir, manter e dirigir estabelecimentos de ensino superior 

(MELO, 2006). Essas articulações culminaram com a publicação, no 

Diário Oficial da União, em 20 de março de 1958, do Decreto Federal 

nº 43.402/1958, concedendo autorização para o funcionamento dos 

cursos da Faculdade Católica de Filosofia do Piauí, mantida pela 

Sociedade Piauiense de Cultura e com sede na capital Teresina. As 

finalidades da faculdade, previstas em seu regimento interno aprovado 

em 1957, consistiam em: a) formar professores para o curso 

secundário e normal; b) dar aos estudantes ensejo de se 

especializarem, conforme suas aptidões individuais; c) colaborar com 

institutos oficiais, congêneres para a difusão da “alta” cultura 

intelectual no Brasil; e d) realizar pesquisas nos vários domínios da 

cultura que constituem objeto de seu ensino (RÊGO, 1991). 

A organização didático-acadêmica da FAFI seguiu, inicialmente, o 

modelo de formação adotado pela Faculdade Nacional de Filosofia, o 

qual foi tornado referência para a configuração das instituições 

correspondentes no conjunto do país, através do Decreto-Lei nº. 1.190 

de 1939. Esse modelo teve origem no processo de construção das 

primeiras universidades, a de São Paulo (USP) em 1934 e a do 

Distrito Federal (UDF) em 1935, no qual a estruturação da formação 

de professores em nível superior se deu pela instalação das faculdades 

de filosofia, ciências e letras
30

 e pela incorporação dos “institutos de 

                                                 
30 No projeto original de criação da universidade brasileira (Estatuto das Universidades), 
previa-se a criação de uma Faculdade de “Educação”, Ciências e Letras, em que, de 
acordo com Saviani (2007), o uso da palavra “educação” em vez de “filosofia” deixava 
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educação” existentes nas cidades de São Paulo e Rio de Janeiro
31

 

(SAVIANI, 2007; MENDONÇA, 1994; FÉTIZON, 1994; 

BONTEMPI JR, 2011). O mesmo se caracterizava pela integralização 

de três anos de estudos nas seções de conhecimentos básicos, em 

diversas áreas (Letras, Matemática, Física, História, Geografia...), 

acrescidos de uma “formação pedagógica”, realizada nos institutos de 

educação geralmente em concomitância com o último ano do curso 

básico. Essa formação pedagógica, que manteve a mesma estrutura 

curricular das Escolas de Formação de Professores dos institutos de 

educação, como descreve Saviani (2007), incluía disciplinas como 

Biologia Educacional, Sociologia Educacional, Psicologia 

Educacional, História da Educação e Introdução ao Ensino, 

contemplando ainda a prática de ensino nas “escolas de aplicação”. Os 

concluintes dos três anos de estudos básicos nas respectivas ciências 

recebiam o diploma de licenciados
32

, os quais geralmente ingressavam 

na carreira acadêmica/universitária, e os que realizavam os estudos 

pedagógicos eram habilitados ao magistério nas escolas normais e 

secundárias. 

                                                                                                         
clara a intenção de colocar a formação de professores como eixo central da estrutura 
acadêmica, incluindo-a em sua razão de ser. A concepção subjacente é a de que a nova 
faculdade não seria apenas um “órgão de alta cultura ou de ciência pura e 
desinteressada”, mas deveria ser “antes de tudo e eminentemente, um Instituto de 
Educação”, cuja função primordial seria a formação dos professores, em especial do 
ensino normal e secundário (SAVIANI, 2007, p. 115). Essa proposta de criação de um 
núcleo original de “educação” não se concretizou, de modo que a formação de 
professores foi introduzida nas faculdades de filosofia pela vinculação dos “institutos de 
educação” a estas. 
31 Conforme indicações de Saviani (2007), Mendonça (1994), Fétizon (1994) e Bontempi 
Jr (2011), o Instituto de Educação do Rio de Janeiro, organizado em 1932 por Anísio 
Teixeira e dirigido por Lourenço Filho, foi incorporado à UDF; e o Instituto de 
Educação de São Paulo, implantado em 1933 por Fernando de Azevedo, foi encampado 
pela USP. Criados sob a inspiração dos ideais da Escola Nova, esses institutos foram 
planejados como espaços de desenvolvimento da educação não somente pelo viés do 
ensino, mas também através da pesquisa. Os dois institutos possuíam uma Escola de 
Formação de Professores e contavam com espaços de aplicação e prática de ensino, no 
Jardim de Infância, na Escola Primária e na Escola Secundária, além de bibliotecas e 
laboratórios de pesquisa e documentação. 
32 À época, o termo “licenciado” é análogo ao termo “bacharel”, que veio a ser utilizado 
posteriormente para denominar os diplomados nos cursos básicos de três anos sem a 
formação pedagógica. 
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Como a UDF existiu por pouco tempo (1935 a 1939), o modelo de 

formação de professores da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras 

da USP serviu de referência para a implantação de um padrão 

nacional, o que foi confirmado com o estabelecimento de um currículo 

mínimo a ser adotado nas demais faculdades de filosofia já existentes 

ou que viessem a existir no país (MENDONÇA, 1994; FÉTIZON, 

1994; BONTEMPI JR, 2011). Isso se deu através do Decreto-Lei nº. 

1.190, de 1939, que reorganizou a Faculdade Nacional de Filosofia – 

FNFI (em substituição à Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras), da 

Universidade do Brasil (instalada a partir da descontinuidade da UDF 

e que atualmente corresponde à Universidade Federal do Rio de 

Janeiro), determinando que as instituições que ofertassem cursos de 

mesma natureza deveriam orientar-se por essa organização curricular. 

Tendo por finalidade, entre outras coisas, a preparação de candidatos 

ao ensino normal e secundário, a FNFI passou a se estruturar em torno 

de quatro seções principais: Seção de Filosofia, com o curso de 

Filosofia; Seção de Ciências, com seis cursos (Matemática, Física, 

Química, História Natural, Geografia e História e Ciências Sociais); 

Seção de Letras, com três cursos (Letras Clássicas, Letras Neolatinas e 

Letras Anglo-germânicas); e Seção de Pedagogia, com o curso de 

Pedagogia. Sem mudanças significativas em relação aos currículos das 

licenciaturas inauguradas na USP, esses cursos tinham duração de três 

anos e davam direito ao bacharelado. Além disso, foi criada a Seção 

especial de Didática, com um curso de um ano direcionado aos que, 

após concluírem o bacharelado, desejassem habilitação ao magistério. 

Com isso, ficou estabelecido o modelo de formação docente 

conhecido como “esquema 3+1”.  

A influência da USP sobre a elaboração desse modelo de formação era 

clara, pois consta no projeto de implantação da Faculdade Nacional de 

Filosofia que esta deveria ser criada nos padrões da Faculdade de 

Filosofia, Ciências e Letras da universidade paulista. De fato, como 

entende Bontempi Jr (2011, p. 199), em linhas gerais, o projeto 

universitário de Gustavo Capanema (então Ministro da Educação e 

Saúde, responsável pelo projeto de criação da FNFI) “não diferia do 
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projeto que animou a fundação da Universidade de São Paulo e sua 

FFCL, e nem mesmo diferia da legislação de 1931”. Da mesma forma, 

essa influência se revelava no planejamento de outra proposta de 

reformulação da estrutura acadêmica dos cursos das faculdades de 

filosofia, através do Decreto-Lei nº. 9.092 de 1946, o qual, segundo 

Bontempi Jr (2011), foi elaborado e posto em prática para atender a 

interesses do grupo de professores da Faculdade de Filosofia, Ciências 

e Letras da USP. A intenção declarada dos catedráticos, a partir da 

direção da FFCL, era garantir a autonomia didática da universidade na 

oferta de cursos e disciplinas, mantendo uma tradição conquistada na 

USP (BONTEMPI JR, 2011). Isso foi assegurado mediante a 

aprovação do referido Decreto-Lei, que flexibilizava o regime 

curricular das faculdades de filosofia, estendendo o curso básico 

(bacharelado) para quatro anos, de modo que a habilitação 

(especialização profissional) se fazia através da realização de duas ou 

três cadeiras escolhidas pelo aluno no último ano. Aos alunos que 

optassem pelas disciplinas pedagógicas se concedia a habilitação em 

licenciatura. A adesão das demais instituições que mantinham cursos 

de formação de professores ao novo modelo proposto pela USP ou 

continuar se orientando pelo antigo regime, de 1939, era facultativa. 

Entretanto, de acordo com Bontempi Jr (2011), o que ocorreu e que 

fazia parte das verdadeiras intenções dos dirigentes da FFCL/USP foi 

a redução da dimensão didático-pedagógica nos cursos de formação 

docente, que extrapolava o espaço da USP, tendo em vista que suas 

propostas de reformulação terminavam, à custa do “facultativo”, 

determinando a organização acadêmico-curricular da maioria das 

faculdades de filosofia no país.    

Com efeito, o isolamento e “desprestígio” da área de educação e 

consequentemente da formação de professores no campo acadêmico 

brasileiro teve origem no momento de criação e implantação da 

universidade, notadamente da experiência desenvolvida na Faculdade 

de Filosofia, Ciências e Letras da USP. Diferentemente do que 
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ocorreu na UDF
33

, na USP não foi criada uma “faculdade de 

educação, ciências e letras” integrada à concepção de “universidade”, 

compondo, juntamente e igualmente às demais áreas de conhecimento 

o núcleo central da formação científica e profissional, conforme 

proposto no projeto original do Estatuto das Universidades do início 

da década de 1930. A área de educação, exclusivamente através da 

Escola de Formação de Professores do Instituto de Educação de São 

Paulo, mais precisamente do curso de “formação pedagógica” ou de 

Didática, foi introduzida na FFCL/USP como um anexo, destinada tão 

somente a habilitar aqueles que desejassem exercer o magistério no 

ensino normal e secundário, sem vinculação orgânica com a estrutura 

acadêmica. De acordo com Fétizon (1994, p. 366): 

 

A universidade [USP] que se criava para salvar a pátria 

(literalmente, é o caso de se dizer) pela educação não 

abrigava, senão tangencialmente, os estudos 

educacionais em geral e a formação de professores em 

particular. E sua Faculdade de Filosofia, Ciências e 

Letras, que seria o eixo de todo o projeto, a 

universidade dentro da universidade, o instituto 

propriamente universitário – que, integrando o novo 

organismo pela base, lhe conferiria o estatuto de 

universidade por abrigar todos os ramos ‘de 

investigação científica, de altos estudos, de cultura livre 

e desinteressada’ (para usar os termos do decreto de 

fundação) regendo-se pelo princípio da unidade do 

conhecimento e da formação intelectual, fundamento 

indispensável aos estudos profissionais promovidos 

pelas demais unidades – precisamente ela, não acolhia 

os estudos de educação. 

   

                                                 
33 Na UDF, considerada uma “universidade de educação”, embora a área de educação 
tenha sido introduzida a partir da transformação da Escola Normal do Rio Janeiro em 
Escola de Nível Superior, através da incorporação do Instituto de Educação, este se 
tornou, na estrutura acadêmica da UDF, “não só um centro de formação e 
aperfeiçoamento para professores de todos os graus de ensino, mas também ‘uma escola 
de pesquisas educacionais de cultura superior no ramo’ como já antevia Anísio [Teixeira] 
na exposição de motivos anexa ao decreto de criação do Instituto , ou ‘um centro de 
documentação e pesquisa para a formação de uma cultura pedagógica nacional’, como 
estabelecia o decreto de criação da universidade” (MENDONÇA, 1994, p. 43). 



106 Centro de Educação | Universidade Federal de Pernambuco - UFPE 

 

Essa situação começou a se configurar no momento da constituição do 

campo universitário brasileiro, especialmente na Universidade de São 

Paulo, a qual, nos primeiros tempos, era composta majoritariamente 

por professores vindos de outros países, que assumiram a função de 

construir as bases para o desenvolvimento do espírito científico e da 

formação profissional, inclusive da formação de pessoal para o 

magistério secundário por meio da Faculdade de Filosofia, Ciências e 

Letras da USP. No entanto, por um lado, como informa Bontempi Jr 

(2011, p. 196), embora pudesse haver opiniões e atitudes variadas 

entre os professores estrangeiros que iniciaram as atividades 

acadêmicas na FFCL, “há razões para crer que entre muitos não 

inspirava tanto entusiasmo cumprir a função destinada à faculdade de 

formar professores para o ensino secundário quanto de formar 

seguidores para o exercício das ciências que ministravam”. Por outro 

lado, os professores responsáveis pela área de didática, em sua 

maioria, brasileiros e oriundos dos Institutos de Educação, mesmo 

gozando de grande prestígio no meio intelectual, ao ingressarem na 

FFCL sem concurso público e sem possuir diplomas de altos estudos, 

eram considerados “cientistas” de menor grandeza pelos catedráticos 

estrangeiros. Para Bontempi Jr (2011), essas ideias contrárias às 

disciplinas de cunho eminentemente pedagógico refletiram na 

concepção e organização acadêmica da FFCL da USP, de modo que, 

por iniciativa de uma comissão de professores reunida em 1936, 

propôs-se a redução desta faculdade a duas seções, de Letras e 

Ciências, e a criação de um Seminário (e não de um curso) de 

Pedagogia, direcionado à preparação dos bacharéis ao magistério 

secundário. Isso contribuiu para reforçar o isolamento das disciplinas 

didático-pedagógicas nas instituições de ensino superior, e no interior 

dos cursos, e consolidar o modelo de formação docente que 

prevaleceu ao longo do século XX e ainda permanece bastante 

presente, considerando que os efeitos desse processo: 
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[...] de fato ultrapassaram as ‘posturas individuais’ e 

tomaram substância legal, precisamente com a 

instituição da adaptação ‘uspiana’ do ‘3+1’, e de que o 

‘desprezo generalizado’ pelo trabalho docente foi 

estimulado naquele ambiente por alguns dos integrantes 

da ‘prestigiosa missão estrangeira’ e teve 

desdobramentos sensíveis na dinâmica dos processos de 

formação e na criação de uma mentalidade 

‘antipedagógica’. (BONTEMPI JR, 2011, p. 192). 

 

 

A Faculdade Católica de Filosofia do Piauí 

A Faculdade Católica de Filosofia do Piauí (FAFI) começou a 

funcionar com três seções: Filosofia, Ciências e Letras, ofertando, em 

cada uma respectivamente, os cursos de Filosofia, Geografia e 

História e Letras Neolatinas. Em seu regimento interno se previa a 

criação de um curso de didática, destinado à preparação pedagógica 

dos especialistas nas diferentes áreas de conhecimento, e de um curso 

especial para formação de orientadores de educação do ensino médio 

(RÊGO, 1991). No entanto, embora sendo a formação para o 

magistério uma de suas principais finalidades, os primeiros cursos da 

FAFI contemplavam apenas o bacharelado, adquirido após a 

integralização de um conjunto de disciplinas específicas de cada 

seção, distribuídas em séries ao longo de três anos de estudos. De 

acordo com o regimento da faculdade, cada cadeira deveria ficar a 

cargo de um professor interino, que poderia dispor de um ou mais 

assistentes, mas, como revela Melo (2006), devido à inexistência no 

Piauí de profissionais habilitados ao ensino superior, com licenciatura 

ou formação na área dos cursos da FAFI, inicialmente alguns 

professores assumiram mais de uma matéria na mesma turma e ano 

letivo. Diferentemente do que aconteceu na FFCL da USP, na UDF e 

na Faculdade Nacional de Filosofia (FÁVERO, PEIXOTO & SILVA, 

1991), a FAFI não teve o auxílio das missões estrangeiras para a 

composição de seu corpo docente inicial, nem mesmo de outras 
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regiões do país
34

. Assim, a FAFI começou suas atividades contando 

com um corpo docente constituído por um grupo de intelectuais 

pertencentes à sociedade piauiense bastante eclético, tanto do ponto de 

vista ideológico quanto no que diz respeito à formação profissional, já 

que era integrado por médico, economista, licenciados, padres e, em 

sua maioria, bacharéis de Direito (MELO, 2006). 

Segundo Melo (2006), com aulas apenas no período da noite e em 

instalações provisórias (no prédio do Colégio Sagrado Coração de 

Jesus), as primeiras turmas iniciaram em abril de 1958, com 13 alunos 

no curso de Letras Neolatinas, 23 no de Filosofia e 21 no de Geografia 

e História, aprovados em concurso vestibular. Os alunos apresentavam 

diferentes formações escolares, inclusive alguns já com diploma de 

curso superior, como no caso dos bacharéis em Direito e dos clérigos 

(MELO, 2006). Após diplomar duas turmas de bacharéis nas 

respectivas áreas de concentração dos cursos ofertados, a FAFI viu-se 

diante de um problema, pois à medida que os egressos iam buscando 

lugar na rede oficial de ensino, a qual cada vez mais passava a se 

orientar pela legislação vigente, deparavam-se com o obstáculo de não 

serem habilitados ao magistério, posto que não possuíam a 

licenciatura. Em resposta a esse problema, foi solicitado ao MEC, em 

1963, a autorização para funcionamento do Curso de Didática, 

conforme previsto no regimento da faculdade, o que se justificava, 

segundo o Requerimento
35

, pelo fato de haver apenas oito professores 

licenciados em faculdade de filosofia lecionando nos estabelecimentos 

de ensino médio no Piauí, quando estes já somavam, àquela época, 

mais de trinta, com a expectativa de instalação de mais unidades no 

período letivo seguinte. De acordo com Melo (2006), no mesmo ano 

                                                 
34 Pereira (2003) cita o depoimento do Pe. Raimundo José Airemoraes Soares (ex-
professor da FAFI), no qual afirma que, no momento do processo de reconhecimento da 
FAFI, são “importados” os nomes de alguns professores do Ceará para fazerem parte do 
seu corpo docente. No entanto, “esses mestres nunca vieram aqui, suas assinaturas 
serviram apenas para cumprimento da formalidade exigida pelo MEC e Conselho Federal 
de Educação” (PEREIRA, 2003, p. 38).  
35 Documento sem número datado de 1963, encaminhado ao MEC pela FAFI com a 
solicitação de autorização para funcionamento do Curso de Didática em suas 
dependências. 
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foi dada a permissão para a abertura do curso de Didática, o qual 

começou a ser realizado de imediato com as seguintes disciplinas, 

comuns às três seções da faculdade: Didática Geral, Psicologia 

Educacional, Administração Escolar e Teologia (Doutrina Social da 

Igreja), sendo as aulas práticas desenvolvidas no Colégio São 

Francisco de Sales (Diocesano – tradicional instituição privada de 

ensino mantida por congregação religiosa católica até o presente 

momento em Teresina). Em 1964 se formaram os primeiros 

licenciados no Piauí, sendo 08 em Filosofia, 24 em Geografia e 

História e 11 em Letras Neolatinas, dos quais muitos eram bacharéis 

egressos das turmas anteriores que retornaram à FAFI para a obtenção 

da preparação pedagógica e certificação para o exercício da 

docência
36

. 

Além da implantação das licenciaturas, no formato do “esquema 3+1”, 

a partir de 1964 a FAFI passou por outras mudanças em sua 

organização acadêmico-curricular, transformando o curso de Letras 

Neolatinas em Letras, com uma abrangência mais geral, e 

desdobrando o curso de Geografia e História em dois, nessas duas 

áreas respectivamente
37

. Com o reconhecimento dos cursos existentes, 

a FAFI começou a almejar a abertura de novos cursos, o que veio a se 

concretizar em 1969 por meio de convênio com a Superintendência 

para o Desenvolvimento do Nordeste (SUDENE), que viabilizou as 

condições técnicas e financeiras para o lançamento dos cursos de 

Matemática e de Física no Piauí, de modo a atender uma grande 

demanda por docentes nessas áreas na rede de ensino secundário, que 

se encontravam em via de expansão (MELO, 2006). Com o 

incremento dessas novas possibilidades de formação, a FAFI buscou 

se tornar um centro de educação superior que refletisse e atendesse as 

necessidades de qualificação dos profissionais do magistério 

secundário do Estado e da região mais próxima. Segundo afirma 

                                                 
36 Informações fundamentadas em dados da pesquisa de Melo (2006) e em depoimentos 
de ex-alunos da FAFI (SOUSA, BOMFIM & PEREIRA, 2002). 
37 No âmbito da Faculdade Nacional de Filosofia e de outras faculdades que ofertavam o 
curso de Geografia e História no país esse desdobramento já havia acontecido, através da 
Lei que o autoriza, a de nº. 2.594 de 1955. 
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Freitas Filho (2003), entre 1960 e 1970 a FAFI formou 369 

professores, nas áreas de Filosofia, Letras, Geografia e História, 

elevando a quantidade de docentes licenciados nas escolas 

secundárias. No entanto, a substituição e o fim do ingresso de 

professores sem formação específica na rede de ensino oficial 

ocorreram de forma gradativa e lenta, pois, de acordo com dados 

apresentados por Araújo (2012), em 1968 (dez anos após a instalação 

da FAFI) o quadro docente das escolas secundárias contava com 

apenas 44 licenciados, do total de 447 profissionais em atividade na 

capital e interior do Piauí. 

As razões que animaram a elite intelectual piauiense a fundar a FAFI 

tiveram muito mais a ver com a construção de um espaço de 

desenvolvimento sociocultural através do ensino das letras e 

humanidades do que propriamente de formação de professores para a 

escola secundária, o que, no entanto, devido às circunstâncias, acabou 

sendo sua principal atribuição. Não obstante, a FAFI constituiu, 

durante seu período de funcionamento, um espaço de construção, 

ressignificação e veiculação de conhecimentos relativos, sobretudo, às 

humanidades, elevando a capacidade da sociedade piauiense, por meio 

dos estudantes e professores da faculdade, pensar e compreender a 

realidade local na interface com a dinâmica de organização da vida em 

escala regional, nacional e mesmo global. De acordo com Melo (2006, 

p. 202), a FAFI conferiu a seus agentes “a manifestação de um espírito 

universitário, ao estimular um pensamento crítico através das ações 

pedagógicas como palestras e outros eventos que buscassem debater 

assuntos que, naquele momento, eram importantes para a conjuntura 

política do país”. Nesse sentido, o depoimento de ex-alunos e ex-

professores da Faculdade são reveladores, como neste caso: “foi 

dentro da Faculdade de Filosofia que se viu formar o primeiro núcleo 

de jovens universitários que passam a adotar uma posição crítica [...] 

na época, contra o processo político instalado no País”
38

; e nestes:  

 

                                                 
38 Depoimento do ex-aluno da FAFI Raimundo Wall Ferraz (SOUSA, BOMFIM & 
PEREIRA, 2002, p. 23). 



Tópicos Educacionais, Recife, v.21, n.1, jan/jun. 2015.   111 

 

Ela [a FAFI] foi o foco irradiador, um dos focos, talvez 

o principal foco irradiador dos processos de 

transformação aqui no Piauí. Não era, pois, só uma 

instituição educacional, onde a história de professores 

estava sendo feita. Era uma instituição cultural, um 

termo muito em voga na época, porque as faculdades 

eram também ‘fazedoras’ de cultura, centros de 

criação, de crítica e de difusão da cultura. A FAFI era 

essa instituição
39

. 

 

Parece [...] datar dessa época de 68 em diante, ou 

mesmo 67, e até um pouco antes, o surgimento de um 

pensamento próprio das pessoas que faziam essa 

reflexão-ação [...] até àquela data é como se uma 

geração fosse repetindo o que a outra ensinava. A 

partir daí começou-se a construir um pensamento que 

era próprio [...]. Acho que aí nasceu a grande 

diferença. E penso que tal acontecia por conta da 

Faculdade de Filosofia ter assumido essa característica 

filosófica do pensar. Era construir a partir da realidade 

e não incorporar o pensamento que já estaria antes 

elaborado. Esse era o ponto de diferença, porque a 

pessoa de Direito tinha necessariamente de aprender 

uma doutrina já estabelecida. Assim fazia o pessoal da 

Faculdade de Medicina que não elaborava pesquisa 

alguma. Era só um pensamento já construído. Assim 

fazia o pessoal de Odontologia que é um curso mais 

técnico. Só restava mesmo a Faculdade de Filosofia 

[...]. Pedia-se então que, de fato, professores e alunos 

se empenhassem em criar um pensamento que a 

resposta, a ação que precisava ser desenvolvida para 

corrigir as disfunções da realidade como estava sendo 

vivida naquela época. Não estou dizendo que se tenha 

feito, plenamente. Não se fez, penso eu [...]
40

. 

 

Portanto, apesar da existência de estabelecimentos de ensino superior 

no Estado desde o início da década de 1930, foi na FAFI que se 

constituiu, de fato, um ambiente com características de Universidade, 

                                                 
39 Depoimento do ex-aluno da FAFI Antônio José Castelo Branco Medeiros (SOUSA, 
BOMFIM & PEREIRA, 2002, p. 222). 
40 Depoimento do ex-professor da FAFI Diogo José Airemoraes Soares (SOUSA, 
BOMFIM & PEREIRA, 2002, p. 190-191). 
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fugindo ao caráter técnico e profissionalizante das outras faculdades, 

devido à ênfase dada às humanidades. Também foi na FAFI que, 

embora de forma bastante incipiente, deu-se a iniciativa de promover, 

pela primeira vez no Piauí, a pesquisa e extensão acadêmicas. 

Concorreram para isso, de um lado, o alargamento da capacidade de 

análise da realidade que os cursos da FAFI possibilitaram, destacando-

se o papel dos professores como orientadores e divulgadores de uma 

“nova” visão de mundo, e de outro lado, o protagonismo dos alunos 

no processo de formação. Os estudantes da FAFI assumiram posições, 

reproduzindo dentro da Faculdade os contextos sociohistóricos 

vigentes no país naquele momento, bem como colocando seus anseios 

e perspectivas na dinâmica de organização e funcionamento da 

instituição, conforme demonstrado nos depoimentos de ex-professores 

e ex-alunos. Dessa forma, a FAFI teve papel de destaque no 

engendramento das condições favoráveis à criação da universidade no 

Piauí, funcionando como mecanismo de fomento e canalização das 

lutas em prol desse projeto, o que implicou na integração das demais 

faculdades existentes no Estado. Isso se concretizou em 1971, quando 

foi instituída, nos termos da Lei nº. 5.540/1968 e do Decreto Federal 

nº. 64.969/1969, a Universidade Federal do Piauí (UFPI), a partir da 

incorporação da Faculdade de Direito, da Faculdade Católica de 

Filosofia, da Faculdade de Odontologia, da Faculdade de Medicina, da 

Faculdade de Administração (a única com sede no interior do Estado, 

no município de Parnaíba, a 340 km da capital Teresina), da 

Faculdade de Ciências Econômicas e Contábeis e da Faculdade de 

Engenharia. Do ponto de vista administrativo e acadêmico, a UFPI se 

estabeleceu, desde o início, como fundação de direito público, 

organizada com base em departamentos, cursos de graduação plena 

nas modalidades licenciatura e bacharelado, sistema de créditos e 

atividades de ensino, pesquisa e extensão. A UFPI constituiu o único 

espaço de formação em nível superior no Piauí até meados dos anos 

de 1980, quando foram criadas a Universidade Estadual do Piauí 

(UESPI) e a primeira instituição privada/particular
41

. A instalação da 

                                                 
41

 De acordo com Feitosa (2006), a UESPI foi criada em 1985 e, conforme 
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UFPI consolidou a política de formação inicial de professores em 

nível superior no Piauí, cujo alicerce foi a FAFI, abrindo-se novos 

cursos, de modo a contemplar todas áreas de conhecimento exigidas 

nos currículos da educação básica (à época, ensino de primeiro e 

segundo graus). 
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